
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0688/2022                                             Em São Pedro da Aldeia, 04 de Agosto de 2022

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA - PREFEITO 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, QUE INTERCEDA JUNTO AO 

DER-RJ, PARA A INSTALAÇÃO DE SEMÁFORO COM SINALIZAÇÃO E 

FAIXA DE PEDESTRE, NO CRUZAMENTO ENTRE AS RUAS (DOUTOR 

ANTÔNIO ALVES, CAMERINDO SANTOS E EPAMINONDAS), 

LOCALIZADAS NO CENTRO, NESTE MUNICÍPIO. 

O Vereador subscrito nesta casa de Leis, depois de cumpridas formalidades regimentais de 

praxe, indica ao Excelentíssimo Senhor Carlos Fábio da Silva Prefeito Municipal de São Pedro da 

Aldeia, interceda junto ao DER-RJ, para a instalação de semáforo com sinalização e faixa de 

pedestre, no cruzamento entre as ruas (Doutor Antônio Alves, Camerindo Santos e Epaminondas), 

localizadas no Centro, neste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender inúmeras reivindicações dos usuários 

(comerciantes e clientes), que necessitam de sinalização e adequada no perímetro descrito acima. 

Atualmente o cruzamento não possui nenhuma sinalização e por isso ocorrem inúmeros acidentes, 

pois os veículos e pessoas que trafegam por aquelas vias não tem limites e nem tampouco bom 

senso. Pelos motivos e fatos exposto acima é que se fazem necessárias as providencias e 

intervenções URGENTES do Poderes Públicos ESTADUAL e MUNICIPAL. Portanto é com este 

cenário que solicito e tenho certeza de que contarei com o apoio de todos os parlamentares desta 

casa.

Sala das Sessões, em 04 de Agosto de 2022.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)

Assesi Legislativo - www.assesi.com Página(s) 1 de 1


